
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DECRETO N* 63/2018 

SÚMULA: Regulamenta o fundo Municipal dos da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de 'piranga, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 1° - Fica regulamentado o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, criado pelo artigo 16, da Lei n° 2322 de 31 de março de 2015, que será 
gerido e administrado na forma deste Decreto. 

Artigo 2° - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e a aplicação 
de recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento à criança e ao 
adolescente. 

§ 1° - As ações de que trata o caput deste artigo referem-se, prioritariamente, aos 
programas de proteção especial à criança e ao adolescente expostos a situação de 
risco pessoal ou social, cujas necessidades extrapolam o âmbito de atuação das 
políticas sociais básicas, bem como o disposto no parágrafo 2°, do artigo 260, do 
Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 2° - Eventualmente, os recursos deste Fundo poderão se destinar à pesquisa e 
estudos da situação da infância e da adolescência no Município, bem como à 
capacitação de recursos humanos. 

§ 3° - Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente a autorização para aplicação de recursos do Fundo em 
outros programas que não os estabelecidos no § 1° deste artigo. 

§ 4° - Os recursos do Fundo serão administrados segundo o plano de aplicação 
elaborado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e 
aprovado pelo Poder Legislativo Municipal, constituindo parte integrante do orçamento 
do Município. 

CAPÍTULO II 
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE 

Artigo 3° - O Fundo Municipal se subordinará operacionalmente à Secretaria 
Municipal de Administração e se vinculará ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 

SEÇÃO I 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Artigo 4° - São atribuições do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente: 

I - elaborar o plano de ação municipal para defesa dos direitos da criança e 
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adolescente e o plano de aplicação dos recursos do Fundo; 
II - estabelecer os parâmetros técnicos e as diretrizes para aplicação dos 

recursos; 
III - acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados financeiros do 

Fundo; 
IV - avaliar e aprovar os balancetes mensais e o balanço anual do Fundo; 
V - solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações necessárias ao 

acompanhamento, ao controle e à avaliação das atividades a cargo do Fundo; 
VI - mobilizar os diversos segmentos da sociedade no planejamento, execução e 

controle das ações do Fundo; 
VII - fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, requisitando, 

quando entender necessário, auditoria do Poder Executivo; 
VIII - aprovar convênios, ajustes, acordos e contratos firmados com base em 

recursos do Fundo; 
IX - publicar, no periódico de maior circulação dentro do Município, ou afixar, em 

locais de fácil acesso à comunidade, todas as resoluções do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente relativas ao Fundo. 

SEÇÃO II 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

Artigo 5° — São atribuições do Secretário Municipal da Fazenda 
I - coordenar a execução dos recursos do Fundo, de acordo com o plano de 

aplicação referido no artigo 4°, inciso I, deste Decreto; 
II - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

proposta para o plano de aplicação dos recursos do Fundo; 
III - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 

para aprovação, balanço anual e demonstrativos mensais das receitas e das despesas 
realizadas pelo Fundo; 

IV - emitir e assinar notas de empenho, cheques e ordens de pagamento 
referentes às despesas do Fundo; 

V - tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em convênios, ajustes, 
acordos e contratos firmados pelo Município e que digam respeito ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

VI - manter os controles necessários à execução das receitas e das despesas do 
Fundo; 

VII - manter, em coordenação com o setor de patrimônio da Prefeitura Municipal, 
o controle dos bens patrimoniais com carga ao Fundo; 

VIII - encaminhar à contabilidade geral do Município: 
mensalmente, demonstração da receita e da despesa; 
trimestralmente, inventário de bens materiais; 

e) anualmente, inventário dos bens móveis e imóveis e balanço geral do Fundo; 
IX - firmar, em conjunto com o responsável pelo controle da execução 

orçamentária, a demonstração mencionada anteriormente; 
X - providenciar, junto à contabilidade geral do Município, que se indique, n 
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referida demonstração, a situação econômico-financeira do Fundo; 
XI - apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

análise e avaliação da situação econômico-financeira do Fundo; 
XII - manter controle dos contratos e convênios firmados com instituições 

governamentais e não-governamentais; 
XIII - encaminhar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente relatório mensal de acompanhamento e avaliação do plano de aplicação 
dos recursos do Fundo; 

XIV - encaminhar semestralmente, até os dias 10 de fevereiro e 10 de agosto de 
cada ano, ao Ministério Público, demonstrativo de origens e aplicações de recursos 
integrantes do Fundo, acompanhado de relatório descritivo das atividades 
desenvolvidas a partir desses recursos, bem como de extratos bancários relativos às 
movimentações efetuadas. 

CAPITULO III 
RECURSOS DO FUNDO 

Artigo 6° - São receitas do Fundo: 
I - a dotação consignada anualmente no orçamento municipal e as verbas 

adicionais que a lei estabelecer no decurso de cada exercício; 
II - doações de pessoas físicas e jurídicas, previstas no artigo 260, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente; 
III - valores provenientes das multas previstas no artigo 214, do Estatuto da 

Criança e do Adolescente, oriundas das infrações descritas nos artigos 228 a 258 do 
mesmo diploma legislativo; 

IV - transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos Nacional e 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V - doações, auxílios, contribuições, transferências de entidades nacionais, 
internacionais, governamentais e não-governamentais; 

VI - produto de aplicações financeiras dos recursos disponíveis, respeitada a 
legislação em vigor, bem como da venda de material, de publicações e da realização 
de eventos; 

VII - recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados entre o 
Município e instituições privadas e públicas, nacionais e internacionais, federais, 
estaduais e municipais, para repasse a entidades executoras de programas integrantes 
do plano de aplicação; 

VIII - outros recursos que porventura lhe forem destinados. 
Artigo 7° - Constituem ativos do Fundo: 
I - disponibilidade monetária em bancos, oriunda das receitas especificadas no 

artigo anterior; 
II - direitos que porventura vier a constituir; 
III - bens móveis e imóveis destinados à execução de programas e projetos do 

plano de aplicação. 
Parágrafo único - Anualmente processar-se-á o inventário dos bens e direito 

vinculados ao Fundo, que pertençam à Prefeitura Municipal. 
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CAPITULO IV 
CONTABILIZAÇÃO DO FUNDO 

Artigo 8 ° - A contabilidade tem por objetivo evidenciar a situação financeira e 
patrimonial do próprio Fundo, observados os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 

Artigo 9° - A contabilidade será organizada de forma a permitir o exercício das 
funções de controle prévio, concomitante e subseqüente, inclusive de apurar custos 
dos serviços, bem como interpretar e analisar os resultados obtidos. 

CAPÍTULO V 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Artigo 10 - (Até 15 dias) após a promulgação da Lei de Orçamento, o Secretário 
Municipal da Assistência Social apresentará ao Conselho Municipal, para análise e 
aprovação, o quadro de aplicação dos recursos do Fundo para apoiar os programas e 
projetos contemplados no plano de aplicação. 

Parágrafo único - O Tesouro Municipal fica obrigado a liberar para o Fundo os 
recursos a ele destinados, no prazo máximo de 2 (dois) dias. 

Artigo 11 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de 
recursos. 

Parágrafo único — Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, 
poderão ser utilizados créditos adicionais, autorizados por lei e abertos por decreto do 
Poder Executivo. 

Artigo 12 - A despesa do Fundo constituir-se-á: 
I - do financiamento total, ou parcial, dos programas de proteção especial, 

constantes do plano de aplicação; 
II - do atendimento de despesas diversas, de caráter urgente e inadiável, 

observado o § 1°, do artigo 2°, deste Decreto. 
Artigo 13 - A execução orçamentária da receita se processará através da 

obtenção do seu produto nas fontes determinadas neste Decreto e será depositada e 
movimentada através da rede bancária oficial, em conta especial aberta para esse fim. 

CAPÍTULO VI 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 14 - O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua gestão ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, ao Poder Legislativo e 
ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e à União, quanto aos recursos por estes 
transferidos ao Fundo Municipal, conforme a legislação pertinente. 

Artigo 15 - As entidades de direito público ou privado que receberem recursos 
transferidos do Fundo a título de subvenções, auxílios, convênios ou transferências a 
qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos recursos recebidos 
segundo os fins a que se destinarem, sob pena de suspensão de novos recebimentos, 
além de responsabilização civil, criminal e administrativa. 

Artigo 16 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita por 
transferência realizada no exercício financeiro subseqüente aos recebimentos. 

Artigo 17 - A prestação de contas de subvenções e auxílios sociais compor-se-á 
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de: 
I - oficio de encaminhamento da prestação de contas; 
II - plano de aplicação a que se destinou o recurso; 
III - nota de empenho; 
IV - liquidação total/parcial de empenho; 
V - quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 
VI - notas fiscais de compras ou prestação de contas de serviços; 
VII - recibos, quando for o caso de trabalhador avulso, sem vinculo empregaticio; 
VIII - ata da comissão de licitação, quando for o caso de aquisição de material ou 

serviços que ultrapassem os valores estabelecidos em legislação específica; 
IX - extratos bancários; 
X - avisos de créditos bancários. 
Artigo 18- A prestação de contas de convênios compor-se-á de: 
I - ofício de encaminhamento da prestação de contas; 
II cópia de convênio e respectivo termo aditivo (quando houver); 
III - publicação da aprovação do convênio pela Câmara de Vereadores no Diário 

Oficial; 
IV - publicação do convênio e termo aditivo (quando houver) no Diário Oficial; 
V - autorização governamental para o Secretário de firmar o convênio; 
VI - nota de empenho; 
VII - liquidação total/parcial de empenho; 
VIII - quadro demonstrativo das despesas efetuadas; 
IX - notas fiscais de compras ou prestações de serviços; 
X - recibos, quando se tratar de trabalhador avulso, sem vinculo empregaticio; 
XI - ata da comissão de licitação, quando for o caso de aquisição de materiais ou 

serviços que ultrapassem os valores estabelecidos em legislação especifica; 
XII - avisos de créditos bancários; 
XIII - parecer contábil; 
XIV - parecer técnico e laudo do engenheiro responsável, caso o objeto do 

convênio seja a realização de obras. 
CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
Artigo 19- O Fundo terá vigência indeterminada. 
Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação 
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Diário Oficial 
ATOS DO MUNICIPIO DE IPIRANGA 

DECRETO 6312018 

SÚMULA Regdementa Druida Mulapal dos da Qtrança e doMdescente e dá outras 
prose/moras 

O Preza° Munidpal de lpiranga, no uso de ala arou,cáesleças 

DECRETA 

capiruLo 

SPOSIÇÓES GERAS 

Mago 1°- Fica regJernatado o Findo Mance dos Dietas da Diana e e0 Addescente, alado pelo algo Ia 
da la ri° 23r de 31 deraaço de 2015, ode será gando e a:Mostrado na lama deite Decreta 

Artigo - O Fundo tern per chiem faciitat a wptaoaa o repasse e a apkaçáo de recursos destoados ao 
deur:yds/mento das ações de ateamento à manca e ao addesante. 

§ 1°- As ações de que tala o capa! deste algo referem-se, atentamente, aos praganas de proteção especai 
à criança e ao acidescente opostos a stação de duo pessoal ou sacia, o-jas neeemidades ~dam o adilo de 
atração das adrices socas bascas, bem como o cisposto avo paegrat 2°, do artigo O. do Estatuto da Cnança e da 
Addescente 

§2° Eventualmente, os recursos deste Fundo pedalo se destinar à pesqusa e estudos da atuação da nftaa 
e da addescincia no hkridao, bem urna acjacitação de recursos hirnanos 

Dependerá de deite/aça° etressa da Conselho Muntripd dos Dietas da Chança e do Adolescente a 
abduçãopara apkacao de recursos do Fundo an cotos programas cue não os estabelecdos no § 1 ° deste artigo. 

Os rearstis do Fundo selo administrados segundo O Piano de aplicação elaboato pdo Cmselho 
Mincipal dos Wats da Criança e do Addescente e aprovado pelo Pode Legslatvo MLridpd. ~indo parte 
integrante do orçamento do Alindais 

CAPITULOU 

ADMIMSTRAÇA0 E counkal 

Migo 3'- O Fundo Muredpal se subordnara opertoonaknente e Secretaria Mapa de Adminstoão e se 
wrorlará ao Conselho Maneai dos Omites da Criança e do Addescente 

SEÇAID1 

CONSELHO MUNICIPAL. DOS REITOS DACN4ÇAE CO ADOLESCENTE 

Artgo O- Sio antuções do Conselho Munmpal dos Diretos da Olança e clo Adolescente. 

I- ebbe, aplano de avio munidas! paa defesa dos chitas da Manca e da addescage e o dano de apicação 
dos recursos do Fundo 

estabdecer os parametos termas e as diretrizes pra anisa:iodostarsos, 

III acomparta e ata acalca°, desempano e restados tanoeiros do Findo, 

IV- aiáar e agoGar os Mei cates mensais e abalança ?mal da Fundo, 

V - safara, a atido& tempo e a seu dano, as mfannações necessánas ao aumpatamento ao contado e á 
avia0o das atividades a cago do Fato, 

-mobÉza os &versos segmentos da sociedade no planelanenta, emcuçáo e cantrde das nões do Finda, 

NI - fiscaiza os programas desetvádos coa recursos do Findo. requatatrk, quando entender necessáno, 
autuas da Poder Exeartvo, 

VIII -oroVar ~OS, tales acordos e ontralos troaS com base en repesas do Findo, 

IX - Fubica" no pauto de maior draina° dato do Aquecia°, OU ata, era lotais de Nd acesso a 
comendade, todas as resduçães do Censdho !Andel dos artes da °lança e do Adolescente relentas ao Fundo. 

SEÇÃO I 

SECRETARIA NUMCIPAL DA FAZENDA 

Algo 5°— São atibtições do Se:retraia Murtepe da Fazenda 

I - coordenar a execução dos repesas do Fundo, de asado coo o dano de aplicação retendo no algo 4°, Maar 
I deste Decreto, 

II - apresentar ao G:nseto Muniam& dos Credos da Criança e do Addescente proposta para o dano de 
atracão dos reall505 do Findo, 

III- apresentar ao Conselho Munapal dos Diretos da Cnança e da Addescente, para apreiGação, barco anual e 
demmstratiGos MeriSaS das rectas e das despesas reázadas peto Findo 

IV- ata e atinar notas de empenho, tapes e ordens de entreato referentesàs despesas do Fundo, 

V - tornar 0Drheirnenta e =vir as obngações definidas ao convénios, autos, acordos e contratos finados 
pelo Munidpia e que dgam retinto ao Censeho Matinal dos Direitos da Diana e do Addescede; 

-inale os cardes necessários a ~cão tis acertas e das despesas do Fundo, 

VA -merter, em coordenação CCM D setcr de patimdnia da Prelatura Mundpal o contate dos bens patánotais 
com carga ao Fundo, 

VIS - encunhar a oontabddade geral do Minicipio 

aimensalmente. demonstração da receita e da despesa: 

5) trimestatente, inventário de bens materiais 

ej aniaknente, atentaria dos bensmóveis e indves °baiano geral do Fardo: 

IX - fanar, en conjunto um o nespmsave pelo contrtie da execução cnstnentâne a demonstração mendonada 
enteiem ente; 

X - amedenciar, unto à cantabirdade geal do !Ansiai°, que se indique, na regendo demonstração, a atuação 
econanico-financeta do Findo, 

XI apresada ao Cmseho tampai dos anatos da Criança e do Addescerrte attse e aviação da sanção 
econancdfinancera da Findo; 

- manter ande dos aparatos e convénios remados cais instihições govemementas e nitgovemamenãs, 

XIS - encaminhar ao Censelm Muridpal dos Dedos da Cnança e do Adolescente relatei° mensal de 
aconpanharnento e amigão do plano de atração dosmanos do Fundo; 

XIV- encaminhar senestnimente, até os das 10 de fevereiro e 10 de agosto de cada ano ao Minato Pium. 
demonstrativo de aigms e apíwções de resume alegrardes do Fundo, acanpaludo de relatado descritivo das 
et:Idades desenvdvidas a pear desses recusas, bem cano de estalos bancários rdahvos às matnerdações 
Suadas 

CAPITULO III 

RECURSOS DO FUNDO 

Artigo S'-São resmas do Fundo 

I a dotará° consignada anuaknente no Tomento mundos] e as verbas abales que a le estabelecer no 
decurso de cada evencido, 

II doações de pessoas figcaS e jurídicas, pre‘istes no algo 250, do Estrato da Daança e do Addescente; 

111 - rabies provenientes das muitas previstas no artigo 214, do Estatuto da Criança e do Addesante, Muitas 
das infrações descritas nos artgos 228 a 258 do mesmo diplcrna legislativo; 

TV -transferendas de remos Snancáros Mundos dos Furados Naconal e Estadual dos Diretas da Usança e do 
Adolescente. 

V- doações antros. cattuições, transferades de entidades nacionais, iderneaonas, governamentais e não-
governam cotais 

VI - omiti Ge atracações financeiras dos reinos &amoles, respeitada a leaslaaio em toe, bem como da 
venda de melenal, de pubtcações e da realização de eventos, 

VII - recursos advindos de carvésios, acordos e apatetas trilados entre o Municipm e 'atalaies criadas e 
públicas, nadando e intemadonais federais estadues e munidpais. pata repasse a entdades exeutoras de vogamas 
integrantes do plano de aplicação 

VIR- outros recursos que porventura lhe foram destinados. 

Migo 7'- ConstAien ativos do Funda. 
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disporiblidade meneariam bancos, andada das recebo especificadas no arrogo aleire, 

11-diretos que pownbora ‘Ser a andar 

III- beis móveis e inevesdesfinados à execução de praganas e projetos do Maio de gificgáa 

Pwagrafa dica - Anulenenle processar-sã o inventfflo dos bens e Mitos, *raiadas ao Fundo, que 
petençam a Palita Akeidpet 

CAFITULOIV 

CONTABLIZAÇÂO DO FUNDO 

Alto 8 ' • A oentattdade tem ou objãuo evidenciar a atuação financeira e pahnorial do pano Fundo 
observados os parias e normas edabeleddas na leadação pertinente. 

kfiga 9'- A contabidade soá orgwitzÊa de fama a per* o eradoo das funções de carde premo, 
=cordeie e atoo-Jate, Mude de ffltrar ousios dos somam, bano amo rapte& e atos resultadw 
ciados 

CAPÍTULO V 

EXECUÇÃO ORÇAMENTARA 

ktigo 10- {Ate 15 dias) waás a promulgação da Lei de Orçamento o Secretário Noricipá da Assistência Serial 
apresentará ao Conselho Mintapal, para ardise e aprovação. o quadro de apicação dos rei:usos do FISKID para apciw 
os prowarnas e projetos coMenplados no panc de atitaçá5 

Pajeio Soco- O Tesouro /imoral fica obngado a keret para o Findo os ramosos a ele degolados, no prazo 
m atroo de 2 (das) dias. 

Artigo 11 -Nerhuma despesa será realizada sem a necessana abatia de mamo, 

Parágrafo único — Para os MOS de insuficanda ou lousa:noa de tronos, poderão ser Miados crédacis 
aadonais, danadospelei e abatas por deado do Poder Emano, 

Migo 12-A despesa do Fundo condiz-se-a 

do finanimento dai, ou pardal, dos programas de proteção espeaal, cantantes do plano de aplicação, 

fi - do alandmento de despesas diVer535 de carde agente e madiavel, tisnado o §1°, do algo 8', deste 
Deado 

kago 13- A armorio onpmentaria da receita se rasura através da obtenção do seu produto nas lanes 
detemmadss neste Dento e Será *estada e mossmentada atreves da rede bandeia ádá, em carta especai obsta 
para esse ft 

cAPInko 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Arbga 14 - O Fundo está siato á deslaça° de antas de sua gestão ao Caurim &empai das Dresitos da 
Diana e do Addescente. az  Poda-  Legislativo e ao Titulai de Untas bem como ao Estado e á tildo, quanto aos 
remos pa estes baldeie:los ao Falda tiara( cordame a legslaçãoperenente. 

Arligo 15 - As estudes de cindo púbico ou posado que receberem manos trandendos do Fundo atido de 
savenções, aulas. contas cu tranderêndas a oualcpier titio seio ebágadas a amem& a apficação dos 
remos recebidos seguido os fins a que se desasarem, sob pena de sugando de nonos recebimentos alan de 
responsabilização cal, =Mal e edminstalava 

Migo 16 - A prestação de colas de 5Je trata o artigo antena será rata por trwalerénaa realzada no exercido 
financeiro aboca:Jena as recebimentos 

Miga 17-A presa*r de coitas de shvençéese adias saiais canoa-se-á de: 

I -too de encanatanerdo da prestação decolas; 

Mano de apIcação a que se desanco o recuso 

nota de empenho 

-ficiadação toleilpanial de empalho!  

V - quadra demonstrativo das despesas efetuadas, 

V1 -notas fiscais de anatas ou prestação de contas desarmem, 

VII-recibos, quando ler o caso de !matador aniso sem vinculo entpregWido; 

da de corrimão de 'obsto guando lor o caso de aqiiegslo de matedal ou serviços que *apuser os 
valores estaiaderidos em legislação eepecteca, 

eaalus bancides. 

- FPAS05 de oredlos bancerios. 

Alga 1B- A oresta0o de untas de amadas Gamow-se-e de 

I - elido de ennaminhanenle da prestação de contas, 

II - copia da convênio e respecthic temia atrevo (gualdo hanierj, 

III - publicação da trevasilo docom/flop& Caiara de Vereadores  no Dedo Oficlat 

IV•pubhcação do convênio e termo atrevo (quando h:uterino lieho amai; 

V - tittrização governamental pem o Soprarem° de firmar o convento; 

-nota de empenho 

- loustaçáo totalipared de emPeolle 

VIU • quatro demonstrativo das despesas Sitiadas 

IX- notas furando compras OU patrocine de somem. 

X•rectos, quando se tratar de trabalhado' avdso, sem vindo enpregatiao, 

- ata da se/rissem de lioilaçào, quando foro caso de aquisçáo de materiais ou sornços que ultrapassem as 
estabelecidos en lapidação especffica 

XII axsos de ',Senos banc2lios, 

XIII-parecer contabi; 

MV- parecer tem= e laudo do eige-inato responsável caso o objeto do conlakiio saa a radiação de atras. 

OPIMO yd 
cm S P O SI ÇõES FINMS 

Algo 55-0 Rido terd sgênea indeterminada 

Artg o 29• fele beato entrare em migo( na nata de seta pubicas3c 

'piranga, 27 de setembro de 2015 

LM CARLOS BLW1 
Prelekto lhatips1 

PREFEITURAMUNICIPAL DE 'PIRANGA ESTADO DO PARARA 
EXTRATO DE CONTRATO 
COHIRATO DE FORNEUMENTO N 301/2118 
DAS PARTES' 

CONIRATANTE MUNICII0 DE IRRANGA 

CONTRATADA HYUNDAI HEAVY INDUSTRIES ER/1511 INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
CONSTRUÇÃO 5A pessoa ilidiu de dret o peva& escotano CNPAIF sobe°. 11137.84610101.2"—' 

OBJETO: fornecimento de equipamemo rodoviária senda PI fuma) escavadeira Ntreuica. 

VALOR CONTRATADO: 375.100,00 Mezentos o setenta e decana e tratantes reais) 

FUNDAMENTO LEGAL Pregue Oetrtriw e'. 13412011, lá Fectral n.°10.52012002 e Lei Federal e' 1.165.103 de 
21/08/1991, e aias denode; posteriores 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
06.001.15451.00N.2.072.4.4.90.52.10.00. -3000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
06.021.15.451.0009.20n4A.90.5111(100.- 102 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENII 

VIGÉNelk 27 de setenta de 201B a 27 de noventlio de 2918. 

DATA DE ASSNATURA 27 de seriem de 2018 

FORO: Canana de Wangs, Este/lodo Paraná. 

IpirngaA1R, 27 de German& 2011 

Assisai= 

LM MIOS RUM 
Prek5oNtricipal 
1Colralantel 

HYUNDA4 HEAVY INDUSTRIES BRASIL INDUSTRIA E COFERCIO DE EOLIPANENTOS CE CONSTRUÇÃO S.A 
Claechetr Jemg 
{Contratada) 

Diário Oficial do Município 
Publicado de acordo com a Lei ri° 2353 delade setembro de 2015 
Durmo Oficial codificado digitalmente pelo SERPRO. 

 

43) 

A Diretoria de Comunicação Social do Município de [piranga, da garantia 
de autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
http:Mpirange.pr.gov.hr 

1/agremiação. publicação e cedifisação digital: 
(Meteria de Comunicação Social 
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